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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2021 

 

Por este instrumento de SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 079/2021, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET COM 

VELOCIDADE DE 1GBPS, PROTEÇÃO DDOS E FRANQUIA DE DADOS ILIMITADA, 

LOCAÇÃO DE REDE LAN-TO-LAN (REDE DE COMUNICAÇÃO PRIVADA ETHERNET) NA 

VELOCIDADE DE 1GBPS, VISANDO INTERLIGAR O DATA CENTER DO PAÇO 

MUNICIPAL COM AS UNIDADES EXTERNAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E ZONA 

RURAL, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 

NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO, COM OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, constantes no Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 045/2021, que fizeram 

as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

03.239.043/0001-12, com sede na Rua Alceu Rossi s/ n.º - Centro, na Cidade de Paranaíta, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Sr. Osmar Antônio Moreira, Prefeito 

Municipal brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 

345.480.179-68, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, doravante denominada 

simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado, a empresa W3 NETWORK EIRELI - 

EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.230.079/0001-60, estabelecida na Av. Ludovico da Riva Neto, nº 

2870 – Sala 02, Centro, no Município de Alta Floresta/MT, e-mail: rose@w3mega.com, 

telefone: (66) 99227-7045, representada neste ato pelos Srs. Onir Trindade Figueredo, 

portador de Carteira de Identidade nº. 1037793385 SJS/RS, e inscrito no CPF sob 

nº.549.721.590-49 e Magnum Mello Foletto, portador da cédula de identidade nº 6084993994 

SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 821.473.700-10, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, tem entre si, considerando o dispositivo legal permissionário, qual seja, o art. 

65 da Lei 8.666/93, resolvem celebrar o presente termo aditivo, para alterar a CLÁUSULA 

TERCEIRA do instrumento firmado, consoante as razões e condições abaixo estabelecidas: 

 

Do Contrato: 

 

O prazo de vigência do Contrato é até 28/07/2024, cujo atual valor global do contrato é de R$ 

602.527,96 (seiscentos e dois mil e quinhentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos).      

 

Do Presente / Sexto Termo Aditivo - Prazo de Vigência Contratual: 

 

Considerando que foi requerido pela Secretaria Municipal de Administração na data de 

17/07/2024, através do Mem. Nº 309/ADM/2024, para que seja realizado o aditivo de 

Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual e Quantidade, para mais 01 (um) mês, do Contrato 

Administrativo nº 079/2021 vigente, por se tratar de serviço mensal/continuado, com todas as 

secretarias que utilizam os serviços (conforme o pedido) e seus respetivos itens, considerando 

que é vantajoso para a gestão e justificando-se a continuidade da contratação dos serviços de 

locação dos pontos de internet por mais 01 mês, para fazer o encerramento do referido contrato, 

para poder concluir o novo certame e dar a ordem de serviço do mesmo objeto com o novo 

processo licitatório e contrato licitado pelo Município de Paranaíta-MT, razão pela qual é 

indispensável à celebração do 6º Termo de Aditivo. 

 

 

Desta feita, por estarem de comum acordo as partes, firmam o presente instrumento:  

mailto:rose@w3mega.com
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Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Terceira do instrumento firmado, o qual passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“.................................................................................................................................................... 

 

Cláusula Terceira: Prorroga a vigência contratual por mais 01 (um) mês a contar de 28/07/2024 

até 27/08/2024.  

.....................................................................................................................................................” 

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo Nº 079/2021, que 

não foram alcançadas pelo presente termo aditivo permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Paranaíta – MT, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

W3 NETWORK EIRELI - EPP 

ONIR TRINDADE FIGUEREDO  

MAGNUM MELLO FOLETTO 

REPRESENTAN TES 

CONTRATADA 

 


